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PARECER JURÍDICO 

 

Trata-se de projeto de lei que tem por objetivo institui gratificação de 

função a ser paga ao servidor designado como Agente de Contratação. 

 

A mensagem justificativa informa que o projeto visa atender à necessidade 

de adequação a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, tida como Nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, trouxe inúmeras mudanças nos sistemas de licitações e contratos. 

Sob o prisma da eficiência e do dever de governança dos contratos e de seus efeitos 

jurídicos, sistematicamente vem sendo implementadas por esse município, de acordo com 

um cronograma de trabalho, normas regulamentares próprias para aplicar a nova Lei de 

Licitações. Dentro da nova sistemática jurídica estabelecida pela nova lei de licitação surge o  

Agente de Contratação, conforme preceitua o art. 6º, inciso LX da Lei 14.133, de 1º de abril 

de 2021:  

 

"Art. 6º (...) LX - agente de contratação: pessoa designada pela autoridade 

competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros 

permanente da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite 

da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 

atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação."  

 

Com o surgimento do Agente de contração a figura da Comissão 

Permanente de Licitação, deixará de existir e todas as atribuições antes de responsabilidade 

da comissão passam a ser exercida por essa nova figura, tendo com responsabilidade 

presidir os trabalhos. Dentro do planejamento de trabalho, atualmente o município vem 

realizando todas regulamentações com base na nova lei de licitações, também vem 

realizando todas as adequações necessárias, tanto na equipe, sistemas, espaços físicos, no 

entanto, ainda pendente a designação do Agente de Contração, para passar a realizar todas 

as licitações pelo novo ordenamento de contratação. Com esse propósito surge a 

necessidade de remunerar o servidor (es) que será (ão) designado (s) para essa função 

extremante importante para o munícipio. Destaca-se não haver aumento de despesa com 
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pessoal pois, será o mesmo padrão referencial dos valores pagos aos membros da Comissão 

Permanente de Licitação. 

 

Relatei. 

 

Nos termos do artigo 61, § 1º, inc. II, alínea “b”, da CF/88, é privativa do 

Chefe do Executivo a iniciativa para projetos que disponham sobre organização 

administrativa, o mesmo se aplicando ao Estado do Rio Grande do Sul e aos seus Municípios, 

por força, também, do artigo 82, inc. III e VII, da CE/RS. 

 

Ainda, para os fins do direito municipal, relevante é a observância das 

normas previstas na Constituição Estadual no que diz respeito à iniciativa para o processo 

legislativo, uma vez que, em caso de eventual controle de constitucionalidade, o parâmetro 

para a análise da conformidade vertical se dá em relação ao disposto na Constituição 

Gaúcha, conforme preveem o artigo 125, § 2º, da CF e o artigo 95, XII, alínea “d”, da CE. 

Nesse caso, refere o artigo 60 da Constituição Estadual: 

 

Art. 60.  São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que: I - fixem 

ou modifiquem os efetivos da Brigada Militar e do Corpo de Bombeiros Militar; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional n.º 67, de 17/06/14) II - disponham 

sobre: a) criação e aumento da remuneração de cargos, funções ou empregos 

públicos na administração direta ou autárquica; b) servidores públicos do Estado, 

seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, e 

reforma ou transferência de militares para a inatividade; c) organização da 

Defensoria Pública do Estado; d) criação, estruturação e atribuições das 

Secretarias e órgãos da administração pública. 

 

Na mesma linha, dispõe, ainda, a Lei Orgânica do Município de Montenegro 

sobre as hipóteses de competência privativa do Prefeito: 
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Art. 48.  Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que 

versem sobre: IV – criação, estruturação e atribuições dos órgãos da 

Administração direta do Município. 

 

Diante disso, o parecer é pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa do projeto. 

 

Montenegro/RS, 10 de março de 2023. 

 

 

 

Adriano Bergamo 

Consultor Jurídico - OAB/RS 65.961 
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